
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
Av. Presidente Dutra, nº 4229, - Bairro Olaria, Porto Velho/RO, CEP 76801327

Telefone: (69) 3609-6504 e Fax: @fax_unidade@ - www.tcero.tc.br
  

CONTRATO Nº 16/2026/TCE-RO

Processo nº 002953/2026

  

Termo de Contrato que entre si celebram o Estado de Rondônia, através do Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia, e a pessoa jurídica MARLY ASSIS PSICOLOGIA LTDA, abaixo qualificados, tendo em
vista o que consta no Processo SEI n. 002953/2026 e em observância às disposições da Lei n. 14.133, de
1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

OBJETO:

Contratação de Serviços Especializados em Psiquiatria, Psicologia, Neuropsicologia e
de Clínicas Especializadas para a realização de exames médicos ocupacionais,
periódicos e complementares, visando à suplementação dos serviços especializados em
engenharia de segurança e em medicina do trabalho (GRUPO 02), conforme as
quantidades, especificações, obrigações e demais condições expressas no Termo de
Referência, visando atender as necessidades do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia:

VALOR: O valor unitário de cada serviço credenciado é aquele disposto no item 1.1. deste termo
contratual.

VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, contados da assinatura deste instrumento contratual, prorrogável na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

ORIGEM: Edital de Credenciamento n. 001/2024/TCE-RO (0662408)

 

CONTRATANTE: ESTADO DE RONDÔNIA através do TRIBUNAL DE CONTAS DO , inscrito no
CNPJ sob o n. 04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n. 4.229, Porto Velho/RO, CEP.:
76801-327, neste ato representado pelo Secretário-Geral de Administração, o Senhor FELIPE
ALEXANDRE SOUZA DA SILVA, de acordo com delegação de competência prevista na Portaria n. 11,
de 02 de setembro de 2022, publicada no DOE TCE-RO n. 2.670, ano XII, de 06.09.2022.

 

CONTRATADA: MARLY ASSIS PSICOLOGIA LTDA , inscrita no CNPJ sob o n. 63.840.725/0001-
08, com sede na Rua Tabajara, nº 469, Bairro Panair, Sala 09, Porto Velho/RO, CEP: 76.801-348, neste
ato representada por MARLY APARECIDA FERREIRA DE ASSIS , conforme atos constitutivos da
empresa apresentada nos autos.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART.92, I, II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços Especializados em
Psiquiatria, Psicologia, Neuropsicologia e de Clínicas Especializadas para a realização de exames médicos
ocupacionais, periódicos e complementares, visando à suplementação dos serviços especializados em
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engenharia de segurança e em medicina do trabalho (GRUPO 02), conforme as quantidades,
especificações, obrigações e demais condições expressas no Termo de Referência, visando atender as
necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia:

 

ITEM RESUMO UNID. VALOR
UNIT.

2

Sessão Psicológica - atendimento psicoterápico individual com duração de 50
minutos por atendimento. Sendo, encaminhado para atendimento pela unidade

responsável no TCE-RO pelo credenciamento.
 

UNIDADE R$ 251,93

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta da CONTRATADA;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (ART. 106 E 107)
2.1. O prazo de vigência da Contratação é de 5 (cinco) anos, contados da assinatura deste
instrumento contratual, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com a CONTRATADA.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução do contrato decorrente do presente credenciamento será o da
empreitada por preço unitário.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. Devido a natureza subjetiva das preferência de atendimento e da relação profissional-
paciente estabelecida a escolha do servidor sobre qual profissional irá atendê-lo, o valor dessa contratação
é estimativo e varia de acordo com a demanda.

5.2. O valor unitário de cada serviço credenciado é aquele disposto no item 1.1. deste termo
contratual.

5.3. No valor acima estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos, impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

5.4. Os pagamentos devidos à contratada dependerão dos quantitativos efetivamente realizados.
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6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento inicia-se da habilitação para recebimento, feita pela
CONTRATADA, com a entrega da nota fiscal na sede do CONTRATANTE, acompanhada de toda a
documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA mantém- se regular em todas as
condições previstas para habilitação no certame.

6.2. Aplica-se ao pagamento a Resolução Específica relativa à Ordem Cronológica de
Pagamentos no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

6.3. No caso de contratações diretas por dispensa de licitação fundadas nos incisos I ou II do art
75 da Lei 14.133/21 (dispensa de pequeno valor) o pagamento poderá ser realizado por meio de cartão de
pagamento, com a divulgação do extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

6.4. Nos casos de existência de qualquer débito perante o CONTRATANTE, este poderá sustar
o pagamento ou descontá-lo em qualquer fatura, no todo ou em parte, para a retenção cautelar de valores
devidos a título de multa por atrasos injustificados na execução contratual, sem prejuízo da aplicação da
Resolução Específica referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas
cometidas por licitantes ou fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia durante os
processos de aquisição de bens e contratação de serviços e obras.

6.5. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a
data acima referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP
Fórmula para Contratos:

EM = Encargos moratórios
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela paga

I = Índice de compensação financeira = 0,000328767,
Assim apurado: I = (TX)/365; I={(12/100)/365} I = 0,000328767 TX =

Percentual da taxa anual
= 12%

 

6.6. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

6.7. O prazo para pagamento à contratada e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 24/01/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante requerimento da CONTRATADA devidamente
assinado pelo seu responsável, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do índice - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade;

7.3. O pedido de reajuste do contrato deverá ser instruído com planilha de custos demonstrando
a equação inicial do contrato, quando esta já não constar do processo licitatório; e Planilha de custos
demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a variação do preço, levando em
consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, em que deverá ser formalizado por termo aditivo.

7.8. Os reajustes a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do
contrato serão objeto de preclusão temporal com a assinatura da prorrogação contratual ou com o
encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula específica
resguardando o direito do contratado.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)
8.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do
fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de fatos
que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da CONTRATADO;

8.2. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.3. Permitir livre acesso dos funcionários da CONTRATADA aos documentos e locais
relacionados ao objeto, observadas as normas de segurança pertinentes;

8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais;

8.5. Realizar rigorosa conferência das características dos bens entregues e/ou dos serviços
prestados, pela Comissão de Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa
quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem;

8.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ou bens entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8.7. Assegurar que as obrigações descritas neste instrumento somente sejam realizadas pela
CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros estranhos ao contrato, salvo se autorizado
prévia e expressamente;

8.8. Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação,
condicionantes da formalização do contrato;

8.9. Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que
precedem e integram o contrato, mesmo as não transcritas no documento hábil para contratação;

8.10. Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei;

8.11. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste termo e no Instrumento Convocatório.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
9.1. Fornecer/Executar o objeto contratado na qualidade e forma exigidas no presente termo,
cumprindo os prazos e condições estabelecidas;

9.2. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária ao
fornecimento/execução dos objetos contratados, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE;
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9.3. Fornecer/Executar os objetos seguindo os rígidos padrões consignados no normativo legal
concernente ao objeto do contrato, atendendo ainda à legislação de proteção ao meio ambiente e de
incentivo ao desenvolvimento sustentável, quando aplicáveis;

9.4. Orientar a CONTRATANTE quanto a melhores práticas aplicáveis ao
fornecimento/execução do objeto;

9.5. Apresentar o preposto da empresa quando se tratar de serviços;

9.6. Ter responsabilidade objetiva pelos fornecimentos/serviços realizados, empregando
funcionários capacitados e comunicando com a devida antecedência eventuais substituições do preposto
indicado;

9.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, sendo autorizada a subcontratação
parcial quando e se houver a prévia anuência da Administração;

9.8. Fornecer/Executar os objetos contratados conforme o estabelecido no contrato e de acordo
com as necessidades da CONTRATANTE, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter
a eficiência e eficácia;

9.9. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento/serviço, conforme
previsto neste termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao
serviço e demissão de empregados. A demissão não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de
emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas
com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

9.10. Apresentar sugestões que proporcionem maior qualidade na prestação do
fornecimento/serviço, potencializando melhor atendimento à finalidade da contratação, sendo o
acatamento da responsabilidade da CONTRATANTE;

9.11. Proceder a entrega dos bens, devidamente embalados, de forma a não serem danificados
durante a operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, prazo de
validade legal quando houver, destino e, quando for o caso, número da Licença de Importação ou
documento equivalente, com as especificações detalhadas ou documento equivalente, para conferência;

9.12. Atender prontamente as solicitações do contratante acerca do fornecimento e/ou serviço
contratado e prestar os esclarecimentos que forem necessários;

9.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;

9.14. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e/ou prestação de
serviços, inclusive fretes e tributos e quaisquer outras que forem devidas;

9.15. Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências
do contratante, quando na entrega ou execução do objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá;

9.16. Responder pelos danos causados diretamente à Administração do Tribunal ou a terceiros,
em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão dolosa ou culposa, quando do fornecimento/execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização/acompanhamento pelo Tribunal;

9.17. Comunicar à Administração do Tribunal, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente, além de prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

9.18. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no certame;

9.19. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços,
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens ou serviços, inclusive licença em
repartições públicas e registros, se necessário;

9.20. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da
fiscalização, permitindo o acesso ao fornecimento ou serviços em execução, bem como atendendo
prontamente as solicitações que lhe forem efetuadas;

9.21. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos bens, fornecendo os manuais
disponíveis e os esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento;
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9.22. Entregar os bens tecnologicamente atualizados, no caso de descontinuidade de fabricação
dos bens que foram cotados;

9.23. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos
bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar a
CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização;

9.24. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega e instalação dos bens, inclusive
quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem as
destruições ou danificações dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de
Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros;

9.25. Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

9.26. Caberá à Contratada, ainda:

9.26.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

9.26.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com
eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

9.26.3. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato.

9.26.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta
cláusula, não transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. A contratada que, sem justa causa, atrasar ou não cumprir as obrigações assumidas ou
infringir preceitos legais, aplicar-se-ão as penalidades prescritas no art. 5º da Resolução n. 382/2023/TCE-
RO e demais normas cogentes, conforme a natureza e gravidade da falta cometida, sem prejuízo das
multas e demais ocorrências previstas no termo de referência, termo de contrato e/ou ordem de serviço,
referente à apuração de infrações e aplicação de penalidades decorrentes de condutas cometidas por
licitantes ou fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia durante os processos de aquisição
de bens e contratação de serviços e obra. Dentre as penalidades, tem-se:

I - advertência;

II - multa moratória;

III - multa contratual;

IV - impedimento de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, com o
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, pelo prazo de até 3 (três) anos; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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11.2. As licitantes e contratadas serão responsabilizadas pelas seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

11.4. O percentual da multa moratória não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
excederá 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. O seu valor será calculado em percentual sobre
o valor da parcela em mora, e incidirá por dia de atraso, sob limites proporcionais ao prazo fixado para
cumprimento da obrigação assumida.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX)
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VII)
13.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos consignados
ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de Rondônia,
conforme dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 020001 Tribunal de
Contas do Estado de RO

Fonte de
Recursos:

1.500.0.00001 - Recursos
não Vinculados de

Impostos

Programa de
Trabalho:

01.122.1010.2981.298101
- Gerir as Atividades

Administrativas
Elemento de

Despesa:
33.90.39.05 - Serviços
Técnicos Profissionais

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n. 14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e, no caso de
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n.
14.133/2021.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS E
DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS
17.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
quando do tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da Lei Federal n. 13.709/2018 às quais se submeterão os
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serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e dos serviços contratados ou, quando for o caso, ao cumprimento
de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da ANPD;

c) em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais indispensáveis à própria
prestação do serviço, este será realizado mediante prévia aprovação do TCE-RO. Os
dados tratados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros
fins;

d) em caso de necessidade de utilização de sistemas para acesso à dados pessoais, tais
sistemas seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo
estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado;

e) as medidas técnicas e administrativas de segurança aplicadas são adequadas para
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a
alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente quando o tratamento
implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e
que estas medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que
o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger;

f) os dados pessoais obtidos em razão desse contrato devem ser armazenados em banco
de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de
acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função (role-based access control)
e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como
forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a
qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com
terceiros;

g) na execução deste contrato, a CONTRATADA zelará pelo cumprimento das medidas
de segurança para o tratamento de dados pessoais e oferecerá garantias suficientes em
relação às medidas de segurança técnicas e organizativas, e as especificará formalmente
ao TCE-RO, não compartilhando com terceiros, dados pessoais que lhe sejam remetidos;

h) os dados pessoais obtidos em razão desse contrato serão tratados apenas em nome do
TCE-RO e em conformidade com as suas instruções, as cláusulas do contrato e as
legislações específicas.

17.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados, prepostos, sócios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, das obrigações e condições acordadas neste contrato,
inclusive no tocante à Política Corporativa de Segurança da Informação e da Política de Privacidade do
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, cujos princípios deverão ser observados na
execução deste contrato.

17.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados do TCE-RO que contenham,
ou possam conter dados pessoais, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e
formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e
pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final e, em hipótese alguma, a utilização das bases de
forma diversa do objeto do presente contrato.

17.4. A CONTRATADA cooperará com o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na
Lei Federal n. 13.709/2018 e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle
administrativo.

17.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO,
através do canal de Ouvidoria desta Corte, quando receber requisição de titular de dados pessoais, a quem
caberá responder a solicitação do requisitante, uma vez que na condição de OPERADOR a
CONTRATADA deve se abster de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas do
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TCE-RO ou conforme exigido pela Lei Federal nº 13.709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor.

17.6. A CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado de Dados do TCE-RO,
através do canal de Ouvidoria desta Corte, mediante o preenchimento de formulário específico da LGPD
disponível no sítio eletrônico do TCE, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) da ocorrência de qualquer
incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as
providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.7. A CONTRATADA notificará imediatamente ao Encarregado de Dados do TCE-RO sobre:
a) qualquer solicitação juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por autoridade
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, salvo quando houver lei penal determinando a preservação
da confidencialidade de investigação policial; b) qualquer acesso acidental ou não autorizado.

17.8. A CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do Relatório de
Impacto à Proteção de Dados (RIPD), a critério do Encarregado de Dados do TCE-RO e conforme a
sensibilidade dos dados tratados e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato.

17.9. Encerrada a vigência do contrato, ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30
(trinta dias), eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em
formato digital ou físico), utilizando-se de técnicas de eliminação segura de dados, salvo quando exista
obrigação legal para sua manutenção, ou para cumprimento de alguma outra hipótese prevista na Lei
Federal n. 13.709/2018.

17.10. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n. 13.709/2018.

17.11. As partes declaram conhecimento da Lei Federal n. 13.709/2018 e comprometem-se em
preservar confidenciais as informações e proteger os dados pessoais e sensíveis disponíveis nas
ferramentas utilizadas e armazenadas nos sistemas no âmbito TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE RONDÔNIA.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
18.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/20211, Lei 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), Lei Federal n. 12.846/13 e as Resoluções n. 382 e 383/2023/TCE-RO
e todas as suas atualizações ou quaisquer outras que venham a substituí-las, bem como pelos preceitos de
direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (ART. 92, §1º)
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei n. 14.133/21.

 

Porto Velho (RO), Datado e Assinado Eletronicamente.

 

(assinado eletronicamente)
FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA

Secretário-Geral de Administração
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
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(assinado eletronicamente)

MARLY APARECIDA FERREIRA DE ASSIS
Representante da empresa MARLY ASSIS PSICOLOGIA LTDA

 

 

O presente termo de Contrato foi elaborado e vistado de forma eletrônica, na forma da competência do art.
23, I da Lei Complementar Estadual nº 620 de 20 de junho de 2011, segundo as informações e
documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento, considerado atendidas as
recomendações das manifestações da PGE constantes dos autos, não importando, para qualquer fim, em
ato administrativo de gestão.

 

(assinado eletronicamente)
Procurador (a) do Estado

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA , Secretário-
Geral de Administração, em 29/04/2026, às 08:22, conforme horário oficial de Rondônia, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 3º da Instrução
Normativa n. 84/2025/TCE-RO.

Documento assinado eletronicamente por DANILO CAVALCANTE SIGARINI, Procurador(a) do
Estado, em 29/04/2026, às 12:45, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 3º da Instrução Normativa n. 84/2025/TCE-
RO.

Documento assinado eletronicamente por MARLY APARECIDA FERREIRA DE ASSIS , Usuário
Externo, em 30/04/2026, às 13:29, conforme horário oficial de Rondônia, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015  e do art. 3º da Instrução Normativa n. 84/2025/TCE-
RO.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcero.tc.br/validar, informando o
código verificador 1039848 e o código CRC CAE4AB95.

Referência: Processo nº 002953/2026 SEI nº 1039848

Av. Presidente Dutra, nº 4229 - Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801327 - Telefone: (69) 3609-
6504 - www.tcero.tc.br
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